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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 937/2021, CUITÉ – SEGUNDA - FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 

 

LEI Nº 1.358 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CUITEENSE AO ILUSTRÍSSIMO 

SENHOR PROFESSOR FÁBIO FERREIRA DE MEDEIROS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica concedido o Título de Cidadão Cuiteense ao Ilustríssimo 

Senhor PROFESSOR FÁBIO FERREIRA DE MEDEIROS, pelos seus 
relevantes serviços prestados a Cidade de Cuité/PB. 

 

 Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art.3º - Revoga-se todas as disposições em contrário.  

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 20 de Dezembro de 2021. 

.  

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.359 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CUITEENSE A ILUSTRÍSSIMA 

SENHORA TERESA CRISTINA CARDOSO FERREIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º.- Fica concedido o Título de Cidadã Cuiteense a Ilustríssima 

Senhora TERESA CRISTINA CARDOSO FERREIRA, pelos seus relevantes 
serviços prestados a Cidade de Cuité/PB. 

 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º - Revoga-se todas as disposições em contrário.  
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 20 de Dezembro de 2021. 

.  

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 813/GAPRE, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO DE FUNÇÕES 

EM VIRTUDE DE CASAMENTO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, 

 

Considerando o protocolo nº 5.133/2021, de 20 de dezembro de 2021, no 
qual a servidora municipal KELLY CRISTINA DE LIMA SILVA solicita o 

afastamento de suas funções em virtude de seu matrimônio,  

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal KELLY CRISTINA DE 

LIMA SILVA, matrícula F61005, ocupante da função de Agente Comunitário de 

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, afastamento por 08 (oito) dias 
consecutivos em virtude de seu casamento, iniciando em 19 de dezembro de 2021, 

com base no art. 98, III, “a” da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Cuité da 
Paraíba.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 814/GAPRE, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ALINE NIEBLE SOUZA SANTOS, 

Secretária Municipal de Educação, matrícula nº 2017015, como Gestora dos 

Contratos n.º 

 

a)  Nº 00169/2021 - celebrado com o senhor ADAILTON HERMINIO 

SOUTO 
b) Nº 00170/2021 - celebrado com o senhor AILDO GOMES DE LIMA 

c) Nº 00171/2021 - celebrado com o senhor DANIEL PIMENTA LIMA 

d) Nº 00172/2021 - celebrado com o senhor FLAVIO SILVA GOMES 

PEREIRA 
e) Nº 00173/2021 - celebrado com o senhor JOAREZ GOMES DA SENA 

JUNIOR 
f) Nº 00174/2021 - celebrado com o senhor JOSE JARBAS SOUZA 

OLIVEIRA 
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g) Nº 00175/2021 - celebrado com o senhor JOSE ROBERTO BARROS 

SANTOS 
h) Nº 00176/2021 - celebrado com o senhor JOSE WELLINGTON DOS S.  

FREITAS 
i) Nº 00177/2021 - celebrado com o senhor JUSCELINO FARIAS 

MOREIRA, 

j) Nº 00178/2021 - celebrado com a senhora LIDIANE SILVA DE 

MEDEIROS 
k) Nº 00179/2021 - celebrado com o senhor PEDRO SÉRGIO DE S. 

MARCELINO 
l) Nº 00180/2021 - celebrado com o senhor WILDENBERG DAVID PONTES 

NASCIMENTO 
m) Nº 00181/2021 - celebrado com o senhor JUCIVAN PIMENTA SOARES 

 

 Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 815/GAPRE, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora do Contrato n.º: a) 00182/2021 celebrado com a empresa EC MARTINS 

ME; 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de Dezembro de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 
 

 

 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL – CMDRS 

CUITÉ/PB 

Sala do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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